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JOÃO  JOSE  RAPATONI, baseit• 	=b, 	u í  de Ribeirão Preto/SP, nascido aos 

15.09.1991, solteiro, maior, empresário, portador da cédula de identidade RG n.2. 

48.353.983-1-SSP.SP e do CPF sob n.2. 315.167.558-12, residente e domiciliado na 

Avenida Doutor Celso Charuri n2  8001 quadra 11 lote 11, Condomínio  Bella  Citta, CEP. 

14098-510, nesta cidade de  Ribeirao  Preto, Estado de  Sao  Paulo. 

Resolve constituir uma sociedade empresária limitada, a qual se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condições: 

Clausula 19  - Denominação 

1.1 	A sociedade, estruturada sob a forma de sociedade empresaria limitada e girará 

sob a denominação de  "DNA  COMERCIO DE PRODUTOS QUÍmicos LTDA".  

Cláusula 29- - Sede 

2.1 A sociedade  tern  sede e foro na Rua Bélgica n.9. 2245— sala A Bairro Vila Elisa, CEP. 

14075-480 nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de  Sao  Paulo, podendo abrir filiais, 

escritório e representações em qualquer localidade do pais, mediante alteração de 

contrato 

Cljusula  32  Objeto Social 

3.1 A sociedade  tern  por objeto social: "comércio varejista de produtos saneantes 

dornissanitarias e produtos químicos em geral". 

Clausula 49  - Prazo e Duração 

4.1 A sociedade é firmada por tempo indeterminado, e seu inicio de atividade é 20 de 
novernhro de 2.020. 

Cláusula  52  - Capital Social 

5.01 0 capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado neste ato em 

moeda corrente nacional é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta 

mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, detidas em sua 

totalidade pelo sócio JOÃO JOSÉ RAPATONI. 

Parágrafo 19 A responsabilidade do sócio é limitada ao valor das quotas que cada  urn  

possui na sociedade, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçã'o do 

capital social, de acordo com o artigo 1.052 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.fipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.00t.br/documento/155982202210998369232  
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Parágrafo 2° 0 sócio JOÃO JO.SÉ.RiAnTC4146.a6c„nos termos do parágrafo  Calico  do 

artigo 1.052 da Lei 10.406, 	tie  laneirz  di -140'2 (Código Civil), conforme redação 
4 	• 	• • 	o '" 

conferida pela  MP  881/201 a 

Cláusula  6° - Administração 	• 
to • • 

• 
o. 	NI 	• 

6.1 A administração da sociedade caberNaC rJcio JOÃO JOSÉ RAPATONI, já qualificado, 

individual e indistintamente, também denominado administrador, cuja remuneração  

sera  fixada por acordo entre os.s.6kOote  sera  laa.cif:À conta de despesas gerais da 
• * sociedade. 	 0 a 	* 

• e 	• a 	a 	 a a 	4 
• "o a a 
0•• 

6.2 Caberá ao administrador, individualmente, ou ao(s) procurador(es) por ele 

nomeado(s), a pratica dos atos necessários ou convenientes à administração da 

sociedade,  corn  exceção daqueles indicados no parágrafo 3° desta cláusula e na 

Cláusula 7.1 do presente contrato social, dispondo, para tanto, de todos os poderes 

necessários para (a) a representação da sociedade em juizo ou fora dele, ativa ou 

passivamente, inclusive perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e 

municipais; (b) a administração, a orientação e a direção dos negócios sociais, incluindo 

compra, a venda, a troca ou a alienação, por qualquer forma, bens moveis da 

sociedade, determinando os respectivos termos, preços e condições; e (c) a assinatura 

de quaisquer documentos, mesmo quando importarem em responsabilidades ou 

obrigações para a sociedade, incluindo escrituras, títulos de divida, cambiais, cheques, 

ordens de pagamento e outros. 

Parágrafo 12  As procurações outorgadas pela sociedade o serão pelo sócio 

administrador, isoladamente, e, além de mencionarem expressamente os poderes 

conferidos, deverá,  corn  exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de 

validade limitado. 

Parágrafo 2° Na ausência de determinação de período de validade nas procurações 

outorgadas pela sociedade, presumir-se-6 que as mesmas foram outorgadas pelo 

prazo de 1 (um) ano. 

Parágrafo 39  Os poderes para comprar, vender, hipotecar ou por qualquer outro modo 

alienar ou gravas os bens imóveis da sociedade deverão ser exercidos pelo sócio 

representando a maioria do capital social, por si, ou através de procuradores por ele 

nomeados  corn  poderes especiais. 

Cláusula 79  - Negócios estranhos a sociedade 

7.1 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação a sociedade, 

os atos de qualquer dos sócios, gerentes, procuradores, empregados ou funcionários 

que a envolverem em obrigações relativas a negócios e/ou operações estranhas aos 

objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em 

favor de terceiros. 

Clausula 89 Cessão de quotas 

8.1 Nenhum dos sécios poderá ceder, transferir ou de qualquer outras forma alienar 

qualquer de suas quotas a terceiros sem o prévio consentimento por escrito o(s) 

sócio(s) representando (três quartos) do capital social da sociedade. 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/155982202210998369232  
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Clausula 92  Exercicio social 	. 
: * ' a 

91.. Ao término de cada exercicio stort!a4„ 0-1  3 c I e ezembro, o administrador prestara 

contas justificadas de sua actminrstraç'ão, precedendo a elaboração do inventario, do 

balanço patrimonial e do balanço de.resioltado econômico, cabendo os sócios, na 
• • • 

proporção de suas quotas, os lucros (Du:pad:is apuradas. „ 
• 0  

Cláusula 102  - Destinação do Lucro 

„ 
10.1 Os lucros líquidos anualeónicrapirrtaddOeliAele=aade terão a aplicação que lhes 

• 0 	• 
for determinada pelo(s) sócios) ri.e..presggtacido aznaleira do capital social admitida a 

sua distribuição desproporcional à participação de cada um no capital social. Nenhum 

dos sócios terá o direito a qualquer parcela dos lucros até que seja adotada deliberação 

expressa sobre a sua aplicação. 

Parágrafo único. Por deliberação do(s) sócio(s) representando a maioria do capital 

social, a sociedade poderá levantar balancetes mensais, trimestrais o semestrais, 

distribuindo os lucros então existentes. 

Clausula  112  - Liquidação da sociedade 

11.1 Em caso de liquidação da sociedade,  sera  liquidante o sócio JOÃO JOSÉ RAPATONI, 

ou quem for por ele indicado. 

Clausula 122 - Continuação da sociedade  

12.1 A retirada, a morte, a exclusão ou a insolvência de qualquer dos sócios não 

dissolvera a sociedade, que prosseguirá com o sócio remanescente, a menos que esta 

resolva liquida-la. Os haveres do sócio retirante, morto, excluído ou insolvente serão 

calculados  corn  base no Ultimo balanço levantado pela sociedade e serão pagos a ele, 

a seus herdeiros ou a seus sucessores, conforme o caso, no prazo de 6 (seis) meses, 

contados da data de ocorrência do evento. 

Clausula 132  - Alteração do contrato social 

13.1 0 presente contrato social poderá ser livremente alterado a qualquer tempo, 

respeitando-se os quoruns estabelecidos na Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 

exceto se de outra forma estabelecido pelos sócios no presente contrato social. 

Parágrafo único. Fica desde já permitida a exclusão de qualquer dos sócios por justa 

causa, bem como a transformação do tipo societário da sociedade, por deliberação 

do(s) sócio(s) representando a  malaria  do capital social da sociedade. 

Cláusula 142 - Foro 

14.1 Para todas as questões oriundas do presente contrato social fica, desde já, eleito 

o foro de Ribeirão Preto 	SP, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

Cláusula 152  Disposições Gerais 

15,1 Em casos de omissões deste contrato social, bem como do livro II, subtítulo II, 

Capitulo IV, da Lei 10.406/02, que dispõe sobre a sociedade limitada, aplicar-se-ão, 

subsidiariamente, as disposições da Lei n° 6.404/76 e suas alterações posteriores. 0 

Donfira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/155982202210998369232  
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*e• 	 * 
E por estar assim justa e corttrlitada, Ss:paqes as,sAT:trin.o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forra rili)rekNiptiele elns tstemunhas abaixo. 

Ribeirão Preto/SP, 12 de novembro de 2.020. 

João Jose Rapatoni 

TESTEMUNHAS: 

Pau lii  César  Saccornani de Angelis — RG.n9  14.375.989-SSP.SP 

CPF n9. 033.924.458-51 

wCESp 

.. U) 
111 

.i.p'•gz,v4r7,7 	8TÁRI iVaRA 	
- 

352  32 30764- 3 imissisisisio, 

IMMINECOMIN1111111  
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Vc.45,  
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administrador JOÃO JOSÉ RAPATQNI. la.ektalifrcaTitI, declara, neste ato, que no esta „ 	• „ „ 
impedido de exercer a admintst„Ta0b dasocicta0p., por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou pc;Nie eticontrar sob os efettos dela, a pena que vede, ainda 
r• 6 i 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevar icag'ao, peita ou subor no, conctrNs5b,!peculato ou contra a economia popular, 
0 

contra o sistema financeiro nacional, contrtdiormas de defesa de concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

12 

Rogerio MachadO — RG.n2  20.106.330-SP 
CPF n9. 094.200.248-22 
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DATA 

Ribeirao Preto - SP 
	

12/11/2020 

I NOME E ASSINATURA DO EMPRESARIO/SOCIOSIDIRETOREGiADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

I JOÃO  JOSE  RAPATONI (Sócio) 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

at trirti tt,  trit, OP RFGISTR  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
• ECONÓMICO - JUDESP • • •tJ " 

• • MICROEMMFIESA. 	• 

,Eraelc. 0 RES:. ,10 

 

GTSE5 SINIEMA qgs soo. 
'SE RETARIA GEMA 

752 .982/20-5 

HIM 

HIMINVIC"  

DEFERIDO 
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DNA  COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICTD,S LTil5t1, 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRA ENTO - ME 

DF('!  ',PAC  ' 

A Sociedade  DNA  COMÉRCIO DE PRODUTOS QiMICOS LTDA, estabelecida na Rua Bélgica, 2245,SALA A, Vila Elisa, Ribeirão 
Preto, SP, CEP:14075-480, requer a Vossa Sen ria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que 
se enquadra na condicAo de MICROEMPRESW  nos termos da Lei Complementar n°  123, de 14/12/2006.  
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Presiancia da liepÚblica 
Casa Civil 

Medida Provisoria N°2.200-2 
de 24 de agosto de 2001. 

ICP 
Brasil 

   

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio©azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa  DNA  Comercio de Produtos Quimicos tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa  DNA  Comercio de Produtos Quimicos a 
responsabilidade, (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a  DNA  Comercio de Produtos Quimicos assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/02/2021 13:02:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa  DNA  Comercio de Produtos Quimicos ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica©azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração 6 valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

1Codigo de Autenticação Digital: 155982202210998369232-1 a 155982202210998369232-5 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbe4bb323d1eb1264576d5270e04e77775ef4e5dbaa6dcb1316791fde4e072efd640aa846297780453245c8bf008770ee 
9398a81b705d554c0e94ef6b2081ffd4 



ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

   

DATA 

23/11/2020 

NÚMERO 

752.982/20-5 

 

 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35232307643 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/08/2022 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 
Junla Comercial do 

Estado de São Pauto 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÓES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E  SAO  VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

- SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO  

SITE  WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35232307643 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

23/11/2020 

INICIO DAS ATIVIDADES 

20/11/2020 

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAL 

DNA  COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

TIPO JURÍDICO  

LIMITADA UNIPESSOAL 

(M.E.) 

C.N.P.J. 

39.878.167/0001-95 

ENDEREÇO 

RUA BELGICA 

NÚMERO 

2245 

COMPLEMENTO 

SALA A 

BAIRRO 

VILA ELISA 

MUNICÍPIO  

RIBEIRAO PRETO 

UP  

SP 

CEP 

14075-480 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

30.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

SOCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

JOAO  JOSE  RAPATONI 

ENDEREÇO 

AVENIDA DOUTOR CELSO CHARURI 

NUMERO 

8001 

COMPLEMENTO 

Q 11 L 11 

BAIRRO 

CONDOMINIO BELLA  CI  

MUNICÍPIO 

RIBEIRAO PRETO 

UF 

SP 

CEP 

14098-510 

RG 

483539831 

CPF 

315.167.558-12 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

30.000,00 

JUCESP 
documento 

assinado 
digitalmente 

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretaria Geral da Jucesp. A Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 176498635, sexta-feira, 5 de agosto de 2022 as 15:13:46. GOVERNO DO ESTADO DE são PAULO 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercializacào 

Página 1 de 1 



Data da consulta: 05/08.12022 12:15:11 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNIDJI 39.878.187/0001-95 
A opao pelo Simples. Nacional eiou SIMEi abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial:  DNA  COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 2311112020 

Situagão no Ma NÃO enquadrado no SIM El 

Mais informações 

•• 	•......•••••• 
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.1951223652 

g'0  

8 

0 presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por MARCELO TIMOTEO DE OLIVEIRA, em quinta-feira, 21 de janeiro de 2021 17:03:52 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 10  OFICIO DE 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
www.cenad.org.br/autenticidade. 0 presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SJ PRODUTOS QUIMICOS LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SJ PRODUTOS QUIMICOS LTDA a 
responsabilidade, (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a SJ PRODUTOS QUIMICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/01/2021 12:23:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SJ PRODUTOS QUIMICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 151632101211065469699-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7353b77b3fb50306e878fce63d4db9718625761c74cd230cd6ba7b4d523f7894ce2fd247c12585abbf677efc7abb5ef 41 
3333e31c0413282b0ce35f00e51d2c 

nirg.kan 
Nr41:3 

1.1> F. 

Presidencia da Itepública 
Casa Civil 

Medida Provi titia N°2,200-2 
de 24 de agosto de 2001. 



Comércio de Produtos Químicos LTDA 

ANEXO  III  — DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  0048/2022 

PROCESSO N 2  0115/2022 

\\ 
A empresa  DNA  COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n 2  

39.878.167/0001-95, com sede na Rua Belgica, 2245 — SALA A — Vila Elisa — Ribeirão Preto/SP, por seu 

representante, em conformidade com o disposto no artigo 42, inciso VII, da Lei n2  10.520/2002, DECLARA que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital que rege o certame acima indicado. 

Ribeirão Preto, 09 de agosto de 2022.  

DNA  COMERCIO _E) RO UTOS QUIMICOS LTDA 

CNPJ 39.878.167/0001-95 

João José Rapatoni (Sacio Adm.) 

CPF 315.167.558-12 

Rua Bélgica ri 2  2245, Sala A. Bairro Vila Elisa — CEP: 14075-480 — Ribeirào Preto/SP — (16)99260-6868  

Email:  dnaquimicos@hotmail.com 	Inscrição estadual: 797. 671.579.112 	CNPJ: 39.878.167/0001-95 



Vet  

Comércio de Produtos Químicos LTDA 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  0048/2022 
PROCESSO N 2  0115/2022 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 
a empresa  DNA  COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, CNPJ n° 39.878.167/0001-95 é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 0048/2022, 

realizado pelo Município de Américo Brasiliense, Estado de São Paulo. 

Ribeirão Preto, 09 de agosto de2022.  

DNA  COMERCIO D.E.) 0 	OS QUIMICOS LTDA 

CNPJ 39.878.167/0001-95 

João José Rapatoni (Socio Adm.) 

CPF 315.167.558-12 

Rua Bélgica n° 2245, Sala A. Bairro Vila Elisa —CEP: 14075-480 —  Ribeirao  Preto/SP — (16)99260-6868  

Email:  dnaquimicos@hotmail.com 	Inscrição estadual: 797. 671.579.112 	CNPJ: 39.878.167/0001-95 
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